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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 04/2026
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Ao vinte e seis (26) dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis (2026), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presença
	Assinatura

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Presidente
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vice-presidente
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Secretário
	Presente
	

	ALMIR VILLA
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Presente
	

	LUIZ LUZA
	Vereador
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	Vereador
	Presente
	

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Presente
	

	MARCOS ANTONIO CAZAROTTO
	Presidente Acisac
	Presente
	

	VANUZA ZANELLA
	Secretária Acisac
	Presente
	

	MAICO DAL MAGRO SABADINI
	Empresário
	Presente
	

	ANGELO ROZA
	Empresário
	Presente
	

	TIAGO DE CARLI
	Empresário
	Presente
	


O Presidente André coordenou os trabalhos, saudando o presidente e secretária de Acisac, passou a palavra para o presidente da Acisac que fez um relato das atividades realizadas pela ACISAC no ano de 2025 ne das atividades pretendidas para 2026.

Em prosseguimento, foi deliberado sobre as matérias legislativas abaixo:

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 04/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Aprovado

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 05/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO.
	Aprovado

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 06/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.
	Aprovado

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 07/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
	Aprovado

	5
	PROJETO DE LEI Nº. 08/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
	Aprovado

	6
	PROJETO DE LEI Nº. 09/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA.
	Aprovado

	7
	PROJETO DE LEI Nº. 10/2026 - INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE BEMESTAR ANIMAL, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL – COMBEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado

	8
	PROJETO DE LEI Nº. 11/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO PARA REPASSAR VALORES À SOCIEDADE RECREATIVA COMERCIAL E CULTURAL DE CONSTANTINA.
	Aprovado

	9
	PROJETO DE LEI Nº. 12/2026 - AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO GRATUITO DE FRAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO À COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DA REGIÃO, SICREDI REGIÃO DA PRODUÇÃO – RS/SC/MG, PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO (BEBEDOURO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado

	10
	PROJETO DE LEI Nº. 13/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO PARA REPASSAR VALORES À APAE CONSTANTINA.
	Aprovado

	11
	PROJETO DE LEI Nº. 14/2026 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSTANTINA A REPASSAR R$ 115.962,00 (CENTO E QUINZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONSTANTINA, ORIUNDOS DE DOAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA ATRAVÉS DO CMDCA.
	Aprovado


Os empresários Maico, Tiago e Angelo procuraram a Câmara para pedir ajuda para ajustar o valor venal dos imóveis com área superior a 500m², pois a legislação deturpa o valor venal dos imóveis. Em prosseguimento foi deliberado por chamar o Poder Executivo para 1) ajustar o valor venal dos empreendimentos maiores de 500m² onde o valor venal esteja deturpado; 2) promova a prorrogação da Lei de parcelamento (Refis.).
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 26/01/2026. 

Fabrício Giacomini     

Assessor Jurídico
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